
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MOJUÍ DOS CAMPOS 

NÚCLEO DE CONTROLE INTERNO 

Rua Lauro Sodré – s/nº – Esperança CEP: 68.129-000 – Mojuí dos Campos – Estado do Pará 

Telefone: (93) 3537-1169 – e-mail: nci@mojuidoscampos.pa.gov.br 

PARECER DE REGULARIDADE DO CONTROLE INTERNO 

Nº 0104/2019-NCI 

A Sra. Alda Lúcia Neves Coelho, brasileira, Casada, Contador CRC 020668/0-6-PA, 

responsável pelo Controle Interno do Município de Mojuí dos Campos Estado do Pará, 

nomeada nos termos do Decreto Municipal nº 083-B/2017 de 01/09/2017, declara, para os 

devidos fins, junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos termos do § 

1°, do art. 11, da RESOLUÇÃO N° 11.535/TCM de 01 de julho de 2014, que analisou o 

Processo: 

 

INTERESSADO SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

ADMINISTRATIVA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº021/2019-PMMC 

PROCESSO LICITATÓRIO  PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019 

ORDENADOR DA DESPESA RAIMUNDO EDMILSON SANTOS FILHO 

PREGOEIRO LEANDRO COUTINHO NOGUEIRA 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, 

água mineral sem gás acondicionada, refeições tipo marmitex, material de limpeza 

e material descartável, visando a manutenção das Secretarias Municipais e 

manifestações culturais no Município de Mojuí dos Campos. 

 

Para dar cumprimento ao que dispõe os arts. 31 e 74 da Constituição Federal e § 1º, do 

art. 11 da Resolução nº 11.535/TCM de 01 de julho de 2014, bem como outras 

exigências, o presente parecer é a comprovação de atendimento à norma, para isso, 

declaro que o processo acima referido, se encontra: 

 

Preliminarmente: 

Trata-se de licitação na modalidade Pregão Presencial, nº 012/2019-SEMGA, tendo 

como objeto- “Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, água 

mineral sem gás acondicionada, refeições tipo marmitex, material de limpeza e material 

descartável, visando a manutenção das Secretarias Municipais e manifestações culturais 

no Município de Mojuí dos Campos”, cujo processo foi remetido ao Sistema de 

Controle Interno para apreciação quanto à legalidade e verificação das demais 

formalidades. 

 

Legislação 

O processo foi instruído tendo como fundamento legal a Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 

3.555/2000, Lei Complementar 123/2006 e Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como 

demais normas pertinentes. 

 

Análise e Avaliação 

Inicialmente cabe destacar que o processo em apreço, seguiu toda a sistematização 

relativa à instauração dos procedimentos cabíveis, onde se verifica a realização dos 

seguintes atos: 

 

FASE INTERNA FASE EXTERNA 

- Termo de Abertura e autuação de 

Processo Administrativo nº 021/2019-

PMMC Pregão Presencial nº 012/2019; 

- Publicação no DOU, DOE, Jornal de 

Circulação Regional, Diário Oficial dos 

Municípios-FAMEP, Portal da 
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- Solicitação do processo licitatório através 

do Memorando Nº 0126/2019 SEMGA; 

- Autorização do Ordenador da Despesa; 

- Projeto Básico e Termo de referência 

com planilha dos itens para 12 meses; 

- Demonstrativo de Dotação e Termo de 

Reserva Orçamentária; 

-Portaria nº034/2019/SEMGA de 

designação de fiscal, Termo de Ciência e 

Concordância; 

- Cotação/Pesquisa de Preços e valor 

estimado para realização da fase de lances; 

- Memorando nº 195/2019 SEMGA de 

autorização para início do processo 

licitatório após a pesquisa de preços 

assinada pelo Secretário de Gestão; 

- Portaria nº 003/2019-SEMGA de Equipe 

de Apoio; 

- Portaria nº 001/2019 de designação de 

Pregoeiro; 

- Parecer Jurídico nº 051/2019/PGM da 

fase interna;  

- Minuta do edital com seus anexos; 

Transparência do Município, Mural da 

Secretaria Municipal de Gestão 

Administrativa-SEMGA e Mural das 

Licitações-TCM/PA; 

- Termos de recebimento de edital; 

- Empresas Credenciadas:  

 Adonias Frota de Brito-Me, CNPJ: 

18.352.370/0001-53; 

 Lucélia Silva de Sousa Batista, 

CNPJ: 23.696.034/0001-68; 

 C D Almeida de Aguiar - Me. - 

EPP, CNPJ: 32.169.645/0001-49. 

 K G Bentes - Me, CNPJ: 

17.490.347/0001-62; 

- Documentação de habilitação; 

-As propostas foram devidamente 

apresentadas, seguindo a fase de lances; 

-Primeira Ata da Sessão Pública de 

credenciamento e Abertura das Propostas 

com rodada de lances do Pregão 

Presencial nº 012/2019 no dia 12/07/2019;  

- Segunda Ata da Sessão Pública de 

rodada de lances e análise dos documentos 

de habilitação do Pregão Presencial nº 

012/2019-SEMGA do dia 15/07/2019; 

- Resultado final da licitação do Pregão 

Presencial nº 012/2019/SEMGA e 

Certidão de afixação e divulgação do 

resultado; 

- Propostas consolidadas 

- Termo de Adjudicação; 

- Parecer Jurídico nº 066/2019/PGM da 

fase externa favorável à homologação; 

- Termo de Homologação do Pregão 

Presencial nº 012/2019 assinado pelo 

Ordenador de Despesa Sr. Raimundo 

Edmilson Santos Filho; 

- Processo composto de 01 volume ou 

pasta com folhas numeradas de 001 a 535. 

 

Foram declaradas vencedoras as empresas:  

-C D Almeida de Aguiar – Me, nos itens 

01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11,12,13,14,16,17,18,19,20,21,23,24,25,26,27,28,29,30,

31,32,33,34,35,37,38,39,40,41,42,43,44,45,46,47,48,49,50,51,52,54,55,58,64,68,70,71,

73,79,80,83,84,91,92, perfazendo um valor total de R$ 167.892,72 (Cento e sessenta e 

sete mil, oitocentos e noventa e dois reais e setenta e dois centavos); 
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-K.G Bentes – Me, nos itens 

15,22,36,53,56,57,59,60,61,62,63,65,66,67,69,72,74,75,76,77,78,81,82,85,86,87,88,89,

90 perfazendo um valor total de R$ 45.818,01 (Quarenta e cinco mil, oitocentos e 

dezoito reais e um centavo); 

 

- L S de Sousa Batista – ME, nos itens 93,94,95,96,97 perfazendo um valor total de R$ 

29.490,60 (Vinte e nove mil, quatrocentos e noventa reais e sessenta centavos); 

 

- Adonias Frota de Brito – Me, no item 98 com valor total de R$ 19.184,00 (Dezenove 

mil, cento e oitenta e quatro reais)  

 

Conclusão 

O processo encontra-se autuado, protocolado, publicado não sendo verificada nenhuma 

irregularidade que o torne reprovado, portanto se apresenta: 

 

(X) Revestido de todas as formalidades legais, nas fases de habilitação, julgamento, 

publicidade e contratação, estando apto a gerar despesas para a municipalidade. 

() Revestido parcialmente das formalidades legais, nas fases de habilitação, julgamento, 

publicidade e contratação, estando apto a gerar despesas para a municipalidade, com as 

ressalvas enumeradas no parecer de controle interno, encaminhado como anexo. 

() Revestido de falhas de natureza grave, não estando apto a gerar despesas para a 

municipalidade, conforme impropriedade ou ilegalidades enumeradas no parecer de 

Controle interno. 

 

Declara por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão sujeitas a 

comprovação por todos os meios legais admitidos, sob pena de crime de 

responsabilidade e comunicação ao Ministério Público Estadual, para as providências de 

alçada. 

 

 

Mojuí dos Campos (PA), 08 de Agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

ALDA LÚCIA NEVES COELHO 

Controle Interno/Decreto n° 083-B/2017 
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